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ESTADO DO RIO DE JANEIRO 
PREFEITURA MUNICIPAL DE BOM JARDIM 
 

Aviso de Edital  
PREGÃO PRESENCIAL Nº 043/23 

O MUNICÍPIO DE BOM JARDIM, por intermédio da Comissão Permanente de Licitação e Compras, torna público, a 
quem possa interessar que fará realizar licitação na modalidade PREGÃO PRESENCIAL:  
PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº

 
1812/2023, ap. 4546/22, 4.4848/22, 1811/22 e 3268/22 

Secretaria Municipal de Saúde, Secretaria de Assistência Social e Direitos Humanos, Secretaria de 
Administração, Secretaria de Saúde e Secretaria de Fazenda. 

Objeto: Aquisição de MATERIAIS PERMANENTES, para atender a demanda da Secretaria de Saúde, Secretaria de 
Fazenda, Secretaria de Assistência Social e Direitos Humanos e Secretaria de Administração do Município de Bom 
Jardim/R. 
Tipo de licitação: MENOR PREÇO UNITÁRIO 
Regime de Execução: DIRETA, em remessa única. 

Custo estimado: R$ 692.409,42 (seiscentos e noventa e dois mil, quatrocentos e nove reais e quarenta e dois 
centavos) 
Data do certame: 07/08/2023 às 09h30min.  
Custo do Edital: 02 (duas) resmas de papel A4. 
Obs: As empresas declaradas suspensas de contratar com o Município de Bom Jardim não poderão participar do 
certame assim como as que não estiverem com as certidões em dia, salvo os casos previstos em Lei. 
Os interessados deverão adquirir o edital completo referente a este certame, no horário de 09:00h às 17:00h, sito à 
Praça Governador Roberto Silveira, 44 – Centro – Bom Jardim/RJ e/ou no site www.bomjardim.rj.gov.br. 
De acordo com a Lei Municipal nº 1.582/2020, de 16 de junho de 2020, os Poderes Executivo e Legislativo do 
Município de Bom Jardim/RJ, transmitirão ao vivo, por meio da internet, as sessões públicas de licitações, com fulcro 
no Art. 1º § Único. O link estará disponível nos canais oficiais do Município.   

Marineis Ayres de Jesus 
Pregoeira 
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                   ESTADO DO RIO DE JANEIRO 

                         PREFEITURA MUNICIPAL DE BOM JARDIM 
                   SECRETARIA DE ADMINISTRAÇÃO 

 
 

EDITAL DE CONVOCAÇÃO 

O Prefeito Municipal de Bom Jardim/RJ, através da Secretária Municipal de Administração, no 
uso de suas atribuições legais, convoca os candidatos, relacionados no anexo I, os quais foram 
aprovados e classificados no Concurso Público n º 001/2022, com vistas à nomeação e posse, 
para comparecerem nos endereços e horários especificados nos anexo I e anexo II do 
presente Edital, para realização de exame admissional, avaliação médica e apresentação de 
documentos e habilitações exigidos dos cargos abaixo relacionados. 

 

ANEXO I  
 

1) Convocação para Contador: devendo se apresentar a Secretária Municipal de 
Administração – Departamento de Recursos Humanos, 2º andar – Praça Governador 
Roberto Silveira, nº 44, Centro – Bom Jardim/RJ, no dia 07 de agosto do corrente 
ano, no horário de 09:30h às 11:30h, 13:30h às 16:30h. Munido com os documentos 
descritos no Edital do Concurso Público nº 001/22, item 15, subitem 15.1 até 15.13. 
 
 
Cargo: Contador: escolaridade e requisitos exigidos para o cargo - Curso de Nível 
Superior em Ciências Contábeis e Registro no respectivo conselho de classe. 
 

 Considerando o não comparecimento do candidato aprovado e classificado 
para o cargo de Contador, no tempo hábil para a entrega dos documentos, 
Marciano da Silva Rego.  
 

Fica Convocado: 
 

Classificação Nome Data e Horário de 
Comparecimento 

2º 

Daniel Renato de Aquino Carnot 07/11/2023 – 09:30h às 11:30h 
e 13:30h às 16:30h 

2) Convocação para Motorista: devendo se apresentar a Secretária Municipal de 
Administração – Departamento de Recursos Humanos, 2º andar – Praça Governador 
Roberto Silveira, nº 44, Centro – Bom Jardim/RJ, no dia 07 de agosto do corrente 
ano, no horário de 09:30h às 11:30h, 13:30h às 16:30h. Munido com os documentos 
descritos no Edital do Concurso Público nº 001/22, item 15, subitem 15.1 até 15.13. 
 
Cargo: Motorista: escolaridade e requisitos exigidos para o cargo – Ensino 
Fundamental Incompleto (5º ano) + CNH “D” 
 

 Considerando o não comparecimento do candidato aprovado e classificado 
para o cargo de Motorista, Matheus Silve de Araújo, o qual foi convocado no 
dia 10/07/2023. 

 
Fica Convocado: 
 

Classificação Nome Data e Horário de 
Comparecimento 

11º 

WAGNER PEREIRA RIBEIRO 07/11/2023 – 09:30h às 11:30h 
e 13:30h às 16:30h 

 
 

www.bomjardim.rj.gov.br/diariooficial - SEGUNDA-FEIRA, 24-07-2023 - ANO I - EDIÇÃO 69  - PÁGINA 2

SEGUNDA-FEIRA, 24-07-2023 ANO I - EDIÇÃO 69



D O
DO MUNICÍPIO DE BOM JARDIM – ESTADO DO RIO DE JANEIRO

PRAÇA GOVERNADOR ROBERTO SILVEIRA, Nº 44 - CENTRO – BOM JARDIM - RJ

IÁRIO FICIAL

                   ESTADO DO RIO DE JANEIRO 

                         PREFEITURA MUNICIPAL DE BOM JARDIM 
                   SECRETARIA DE ADMINISTRAÇÃO 

 
 3) Convocação para Engenheiro Civil: devendo se apresentar a Secretária Municipal de 

Administração – Departamento de Recursos Humanos, 2º andar – Praça Governador 
Roberto Silveira, nº 44, Centro – Bom Jardim/RJ, no dia 07 de agosto do corrente 
ano, no horário de 09:30h às 11:30h, 13:30h às 16:30h. Munido com os documentos 
descritos no Edital do Concurso Público nº 001/22, item 15, subitem 15.1 até 15.13. 
 
Cargo: Engenheiro Civil: escolaridade e requisitos exigidos para o cargo – Curso de 
Nível Superior em Engenharia Civil e Registro no respectivo conselho de classe. 
 

 Considerando o não comparecimento do candidato aprovado e classificado 
para o cargo de Engenheiro Civil, Frantchiesco Bittencourt França Caetano, o 
qual foi convocado no dia 10/07/2023. 

 
Fica Convocado: 
 

Classificação Nome Data e Horário de 
Comparecimento 

2º 

Filipi França dos Santos 07/11/2023 – 09:30h às 11:30h 
e 13:30h às 16:30h 

 
4) Convocação para Operador de Máquinas Pesadas: devendo se apresentar a 

Secretária Municipal de Administração – Departamento de Recursos Humanos, 2º 
andar – Praça Governador Roberto Silveira, nº 44, Centro – Bom Jardim/RJ, no dia 07 
de agosto do corrente ano, no horário de 09:30h às 11:30h, 13:30h às 16:30h. 
Munido com os documentos descritos no Edital do Concurso Público nº 001/22, item 
15, subitem 15.1 até 15.13. 
 
Cargo: Operador de Máquinas Pesadas: escolaridade e requisitos exigidos para o 
cargo – Ensino Fundamental Incompleto (5º ano) + CNH “D” 
 

 Considerando o não comparecimento do candidato aprovado e classificado 
para o cargo de Operador de Máquinas Pesadas, Christtian Sá da Silva 
Pereira, o qual foi convocado no dia 10/07/2023. 

 
Fica Convocado: 
 

Classificação Nome Data e Horário de 
Comparecimento 

2º 

Rulio Glecias da Silva Pinto 07/11/2023 – 09:30h às 11:30h 
e 13:30h às 16:30h 

 
5) Convocação para Médico Reumatologista devendo se apresentar a Secretária 

Municipal de Administração – Departamento de Recursos Humanos, 2º andar – Praça 
Governador Roberto Silveira, nº 44, Centro – Bom Jardim/RJ, no dia 07 de agosto do 
corrente ano, no horário de 09:30h às 11:30h, 13:30h às 16:30h. Munido com os 
documentos descritos no Edital do Concurso Público nº 001/22, item 15, subitem 15.1 
até 15.13. 
 
Cargo: Médico Reumatologista: escolaridade e requisitos exigidos para o cargo – 
Curso de Nível Superior em Medicina + Especialização ou Residência na 
Especialidade e Registro no respectivo Conselho de Classe. 
 

 Considerando o não comparecimento da candidata aprovada e classificada 
para o cargo de Médico Reumatologista, Adriana de Oliveira Valadares Talon, 
o qual foi convocada no dia 10/07/2023. 
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Fica Convocada: 
 

Classificação Nome Data e Horário de 
Comparecimento 

2º 

Felícia Maria Costa Neves da 
Rocha 

07/11/2023 – 09:30h às 11:30h 
e 13:30h às 16:30h 

 
ANEXO II 

 
Exames médicos: 

 Hemograma Completo (Glicose e Colesterol total); 

 RX Tórax (com laudo médico); 

 E.C.G. (com laudo médico). 

Serão aceitos exames datados dos últimos 90 (noventa) dias anteriores a data da avaliação. 

O candidato deverá comparecer ao Centro de Saúde Dr. Djalma Neves, situado a Avenida 
Presidente Tancredo Neves, Centro, Bom Jardim/RJ. Na data de 18/08/2023 no horário entre 
8:30h às 10:30h. Para avaliação da aptidão física e mental, realizada pela perícia médica 
municipal.  

Prefeitura Municipal de Bom Jardim, em 24 de Julho de 2023. 
 
 
 

Luiz Carlos dos Santos  
Secretário Municipal de Administração 

Matrícula: 41/6917-SMA 
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ESTADO DO RIO DE JANEIRO 
PREFEITURA MUNICIPAL DE BOM JARDIM 
GABINETE DO PREFEITO 
 

EXTRATO DE HOMOLOGAÇÃO 

 PREGÃO PRESENCIAL PARA REGISTRO DE PREÇOS Nº 040/2023 

Processo nº 0114/2023 

Expirado o prazo recursal, comunico a Homologação, referente ao Pregão Presencial Para Registro de 
Preços nº 040/2023 - que trata da “eventual e futura aquisição de materiais de artefatos de concreto em 
geral que atenderão as demandas das Secretarias de Obras e Infraestrutura do Município de Bom Jardim-
RJ”, declarando vencedoras as Empresas: A.M. ARTEFATOS DE CONCRETO LTDA que ofertou o menor 
lance para fornecer os itens no valor de R$ 909.420,00 (novecentos e nove mil, quatrocentos e vinte 
reais); ARMAZÉM SUPERMAC LTDA que ofertou o menor lance para fornecer os itens no valor de R$ 
141.500,00 (cento e quarenta e um mil, quinhentos reais); ARTEK ARTEFATOS DE CONCRETO E 
MATERIAIS LTDA que ofertou o menor lance para fornecer os itens no valor de R$ 725.580,00 
(setecentos e vinte e cinco mil, quinhentos e oitenta reais); L.F.M. COMÉRCIO DE PNEUS E SERVIÇOS 
LTDA que ofertou o menor lance para fornecer os itens no valor de R$ 131.600,00 (cento e trinta e um mil, 
seiscentos reais); NOVA PIX COMÉRCIO E SERVIÇOS LTDA que ofertou o menor lance para fornecer os 
itens no valor de R$ 55.000,00 (cinquenta e cinco mil reais); PEDRINCO PEDREIRAS E INDÚSTRIA DE 
CONCRETO LTDA que ofertou o menor lance para fornecer os itens no valor de R$ 100.000,00 (cem mil 
reais), totalizando o valor de R$ 2.063.100,00 (dois milhões, sessenta e três mil e cem reais). 

   Bom Jardim, 24 de julho de 2023. 

PAULO VIEIRA DE BARROS 

PREFEITO 
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BOM PREVI 
INSTITUTO DE PREVIDÊNCIA DOS SERVIDORES 

PÚBLICOS DO MUNICÍPIO DE BOM JARDIM 
Rua Prof. Joana Catanheda Monnerat 122- Centro 

Bom Jardim – RJ – Cep: 28.660-000 
CNPJ Nº 04.539.825/0001-30 

PORTARIA BOM PREVI Nº 024/2023, DE 24 DE JULHO DE 2 023. 
 

O DIRETOR PRESIDENTE DA DIRETORIA EXECUTIVA DO INSTITUTO DE PREVIDÊNCIA DOS 
SERVIDORES PÚBLICOS DO MUNICÍPIO DE BOM JARDIM - BOM PREVI, no uso de suas atribuições e de acordo 
com o Processo Administrativo n.º 117/2023, de 13 de julh o de 2023 – BOM PREVI  
 

RESOLVE: 
 

CONCEDER PENSÃO TEMPORÁRIA  ao Sr ARTHUR MIGUEL SILVA DA SILVEIRA, na qualidade de filho do 
Servidor ativo LUIZ MIGUEL ROSA SILVA DA SILVEIRA, pertencente ao quadro ativo do Poder Público Municipal no 
cargo de Técnico em Enfermagem, Nível I, Faixa 6, da Tabela de Progressão  de Vencimento dos Profissionais da ESF, 
Matrícula 10/6410-SMS, falecido em 22/06/2022, com base no art. 40, § 7º, da Constituição Federal, c/c art. 8º, inciso II e 
artigos 20, 21 e 22, da Lei Complementar n.º 039/91, de 20/03/2001 (Organização do Regime de Previdência Social dos 
Servidores Públicos) e alínea “a” do inciso II, do art. 217 do Estatuto dos Servidores Públicos Municipais, LC n.º 01/1991.  

 
Esta portaria entrará em vigor na data de sua publicação, produzindo efeitos financeiros a partir da data do 

requerimento. 
 

Registre-se, publique-se, cumpra-se. 
 

Bom Jardim/RJ, em 24 de julho de 2023. 
 

_____________________________________ 
RAUL DE ABREU BEZERRA 

DIRETOR PRESIDENTE 
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BOM PREVI 
INSTITUTO DE PREVIDÊNCIA DOS SERVIDORES 

PÚBLICOS DO MUNICÍPIO DE BOM JARDIM 
Rua Prof. Joana Catanheda Monnerat 122- Centro 

Bom Jardim – RJ – Cep: 28.660-000 
CNPJ Nº 04.539.825/0001-30 

PORTARIA BOM PREVI Nº 025/2023, DE 24 DE JULHO DE 2 023. 
 

O DIRETOR PRESIDENTE DA DIRETORIA EXECUTIVA DO INSTITUTO DE PREVIDÊNCIA DOS 
SERVIDORES PÚBLICOS DO MUNICÍPIO DE BOM JARDIM - BOM PREVI, no uso de suas atribuições e de acordo 
com o Processo Administrativo n.º 118/2023, de 13 de julh o de 2023 – BOM PREVI  
 

RESOLVE: 
 

CONCEDER PENSÃO TEMPORÁRIA à Srtª JHULLY MARYANNA S ILVA DA SILVEIRA, na qualidade de 
filha do Servidor ativo LUIZ MIGUEL ROSA SILVA DA SILVEIRA, pertencente ao quadro ativo do Poder Público 
Municipal no cargo de Técnico em Enfermagem, Nível I, Faixa 6, da Tabela de Progressão  de Vencimento dos 
Profissionais da ESF, Matrícula 10/6410-SMS, falecido em 22/06/2022, com base no art. 40, § 7º, da Constituição 
Federal, c/c art. 8º, inciso II e artigos 20, 21 e 22, da Lei Complementar n.º 039/91, de 20/03/2001 (Organização do 
Regime de Previdência Social dos Servidores Públicos) e alínea “a” do inciso II, do art. 217 do Estatuto dos Servidores 
Públicos Municipais, LC n.º 01/1991.  

 
Esta portaria entrará em vigor na data de sua publicação, produzindo efeitos financeiros a partir da data do 

requerimento. 
 

Registre-se, publique-se, cumpra-se. 
 

Bom Jardim/RJ, em 24 de julho de 2023. 
 

_____________________________________ 
RAUL DE ABREU BEZERRA 

DIRETOR PRESIDENTE 
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                           ESTADO DO RIO DE JANEIRO 
                           PREFEITURA MUNICIPAL DE BOM JARDIM 

                    SECRETARIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO 
 

 

PORTARIA Nº. 191/23, DE 19 D EJULHO DE 2023. 

 
O PREFEITO MUNICIPAL DE BOM JARDIM/RJ, no uso de suas atribuições legais,  e  
Considerando os autos do Processo Administrativo n°.3764/23, de 20/06/2023, e 
Considerando a Lei Complementar nº 253/2018, Art.42, Parágrafo Único. 
R E S O L V E: 
DESIGNAR, a Servidora DYOIANE DE ABREU FREITAS TARDEM, Chefe de Almoxarifado da SMASDH-CAIIII, Mat. 
12/6530-SMASDH, para atuar como Agente de Desenvolvimento Básico junto a Sala do Empreendedor, sem ônus 
para esta municipalidade e sem prejuízo de suas funções, produzindo efeitos a partir desta data. 

 
 

Registre-se, publique-se e cumpra-se. 
PREFEITURA MUNICIPAL DE BOM JARDIM/RJ, EM 19 D EJULHO DE 2023. 

 
PAULO VIEIRA DE BARROS 

PREFEITO MUNICIPAL 
 

LUIZ CARLOS DOS SANTOS 
SECRETARIO MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO 
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                    SECRETARIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO 
 

 
 

PORTARIA Nº. 181/23, de 19 de Julho de 2023. 
 
 
O PREFEITO MUNICIPAL DE BOM JARDIM/RJ, no uso de suas atribuições legais,  
R E S O L V E: 
TORNAR PÚBLICO, o NÂO comparecimento dos candidatos abaixo relacionados, os quais foram convocados para 
comparecerem a esta Prefeitura, em virtude da aprovação e classificação para o cargo de Médico Generalista – ESF, 
no Concurso Público nº 001/22, realizado por este município no ano de 2023. 
 

CLASSIFICAÇÃO NOME 

1º SÁVIO PEREIRA SIAS FILHO 

2º PAULO ROBERTO BOTAGIO NETO 

 
Registre-se, publique-se e cumpra-se. 

PREFEITURA MUNICIPAL DE BOM JARDIM/RJ, EM 19 DE JULHO DE 2023. 
 

PAULO VIEIRA DE BARROS 
PREFEITO MUNICIPAL 

 
LUIZ CARLOS DOS SANTOS 

SECRETARIO MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO 
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PORTARIA Nº. 182/23, de 19 de Julho de 2023. 
 
 
O PREFEITO MUNICIPAL DE BOM JARDIM/RJ, no uso de suas atribuições legais,  
Considerando a convocação dos candidatos, abaixo relacionados, os quais foram aprovados e classificados para o 
cargo de Médico Generalista-ESF, no Concurso Público Municipal nº 001/2022, realizado por esta Prefeitura no ano 
de 2023, 
 

CLASSIFICAÇÃO NOME 

3º BRUNO RAPOSO DA SILVA 

4º MAYARA NETO DA SILVEIRA 

 
R E S O L V E: 
TORNAR PÚBLICO, a impossibilidade da nomeação e posse para o cargo acima citado, por não preencherem os 
requisitos previstos no Edital do Concurso Público nº 001/2022 – item 15, subitem 15.1 até 15.13. 
 

 
Registre-se, publique-se e cumpra-se. 

PREFEITURA MUNICIPAL DE BOM JARDIM/RJ, EM 19 DE JULHO DE 2023. 
 

PAULO VIEIRA DE BARROS 
PREFEITO MUNICIPAL 

 
LUIZ CARLOS DOS SANTOS 

SECRETARIO MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO 
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PORTARIA Nº. 183/23, de 19 de Julho de 2023. 
 
 
O PREFEITO MUNICIPAL DE BOM JARDIM/RJ, no uso de suas atribuições legais, e 
Considerando o disposto no Processo Administrativo nº 4430/2023, de 14/06/2023, da Secretaria Municipal de 
Saúde. 
R E S O L V E: 
TORNAR EXTINTO, contrato de Prazo Determinado da servidora, abaixo relacionada, produzindo efeitos a partir de 
14/07/2023. 
 

 
 
 
 
 
 
 
 

Registre-se, publique-se e cumpra-se. 
PREFEITURA MUNICIPAL DE BOM JARDIM/RJ, EM 19 DE JULHO DE 2023. 

 
PAULO VIEIRA DE BARROS 

PREFEITO MUNICIPAL 
 

LUIZ CARLOS DOS SANTOS 
SECRETARIO MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO 

 

 

 

 

 

Contratado Cargo 

MAILA RODRIGUES CARIELLO 
MÉDICO GENERALISTA - ESF 
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PORTARIA Nº. 184/23, de 19 de Julho de 2023. 
 
 
O PREFEITO MUNICIPAL DE BOM JARDIM/RJ, no uso de suas atribuições legais,  
Considerando o Processo Administrativo nº 4459/23, de 17/07/2023, e  
Considerando o Decreto Municipal nº 4.495/23, de 16/06/2023, o qual homologou a Concurso Público Municipal nº 
001/2022, e  
Considerando o artigo 10 do Estatuto dos Servidores Públicos Municipais, Lei Complementar nº 01/91, de 
19/06/1991, e  
Considerando o artigo 20 do Estatuto dos Servidores Públicos Municipais, Lei Complementar nº 01/91, de 
19/06/1991, o qual foi alterado  pela Lei Complementar nº 89/07, de 27/11/2007. 
R E S O L V E: 
NOMEAR, a profissional, abaixo relacionada, para o provimento do cargo abaixo descrito, a qual foi aprovada e 
classificada no Concurso Público Municipal, realizado por esta municipalidade no ano de 2023, produzindo efeitos a 
partir da data que se segue. 
 
Cargo: Médico Generalista – ESF. 
 

NOME CLASSIFICAÇÃO CLASSIFICAÇÃO 
GERAL 

EXAME DE 
SANIDADE 
FÍSICO E 
MENTAL 

LEI DE 
CRIAÇÃO 

DATA DE 
NOMEAÇÃO 

MAILA 
RODRIGUES 
CARIELLO 

5º 5º APTO 324/2022 17/07/2023 

 
 

 
Registre-se, publique-se e cumpra-se. 

PREFEITURA MUNICIPAL DE BOM JARDIM/RJ, EM 19 DE JULHO DE 2023. 
 

PAULO VIEIRA DE BARROS 
PREFEITO MUNICIPAL 

 
LUIZ CARLOS DOS SANTOS 

SECRETARIO MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO 
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                   SECRETARIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO 

 

  
 

PORTARIA Nº.186/23 , DE 19 DE JULHO DE 2023. 
 

O PREFEITO MUNICIPAL DE BOM JARDIM/RJ, no uso de suas atribuições legais, e 
Considerando o Processo Administrativo nº 3574/22, de 23/06/2022. 
RESOLVE:  
EXONERAR, a Servidora abaixo relacionada, ocupante do Cargo Efetivo do Quadro Permanente Estatutário deste 
Município, produzindo efeitos retroativos às data que se seguem. 
 

NOME CARGO DATA 

TATIANE FREIRE SILVA 
ORNELLAS 

NUTRICIONISTA 13/07/2023 

 
Registre-se, publique-se e cumpra-se. 

PREFEITURA MUNICIPAL DE BOM JARDIM/RJ, EM 19 DE JULHO DE 2023. 
 
 

PAULO VIEIRA DE BARROS 
PREFEITO MUNICIPAL 

 
LUIZ CARLOS DOS SANTOS 

SECRETÁRIO MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO 
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                           ESTADO DO RIO DE JANEIRO 
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PORTARIA Nº. 187/23, DE 19 DE JULHO DE 2023. 
 
 
O PREFEITO MUNICIPAL DE BOM JARDIM/RJ, no uso de suas atribuições legais, e,   
Considerando o Boletim de Inspeção Médica-BIM enviado pelo Instituto de Previdência dos Servidores Públicos 
Municipais de Bom Jardim / RJ – BOM PREVI. 
Considerando o Processo Administrativo  nº 3891/23, de 23/06/2023. 
RESOLVE: 
READAPTAR a  Servidora Estatutária, ADÉLIA MARIA DE AZEVEDO GOMES, Técnica em Enfermagem, matrícula 
10/6547-SMS, no Centro de Saúde Drº Djalma Neves, auxiliando  na realização do teste do pezinho e rede de frio, no 
período de 20/06/2023 a 20/07/2023 

Registre-se, publique-se e cumpra-se. 
 

PREFEITURA MUNICIPAL DE BOM JARDIM, EM 19 DE JULHO DE 2023. 
 
 

PAULO VIEIRA DE BARROS 
PREFEITO MUNICIPAL 

 
 

LUIZ CARLOS DOS SANTOS 
SECRETÁRIO MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO 
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PORTARIA Nº.188/23, DE 19 DE JULHO DE 2023. 
 

 
O PREFEITO MUNICIPAL DE BOM JARDIM/RJ, no uso de suas atribuições legais, e 
Considerando o disposto nos Processos Administrativos nº 2691/23, de 09/05/2023 e 4287/23, de 07/07/2023.  
R E S O L V E: 
CONCEDER, com base no Artigo 4º da Lei Municipal nº 228/86, e em consonância com a Lei Municipal nº 491/94, 
Gratificação de Nível Universitário aos Servidores abaixo relacionados, produzindo efeitos retroativos às datas que 
se seguem. 

 

NOME CARGO MATRÍCULA DATA PERCENTUAL 

FÁBIO DOS SANTOS 
CHRISTANI 

GUARDA MUNICIPAL 10/3948-SMGTDC 
12/07/2023 15% 

PAULO SÉRGIO DA 
SILVA 

ASSESSOR DE TRANSITO 
E VEÍCULOS DAS 3 

41/7037-SMASDH 
14/07/2023 15% 

 
Registre-se, publique-se e cumpra-se. 

PREFEITURA MUNICIPAL DE BOM JARDIM, EM 19 D EJULHO DE 2023. 
 

PAULO VIEIRA DE BARROS 
PREFEITO MUNICIPAL 

 
LUIZ CARLOS DOS SANTOS 

SEC. MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO 
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PORTARIA Nº. 189/23, DE 19 D EJULHO DE 2023. 

 
O PREFEITO MUNICIPAL DE BOM JARDIM/RJ, no uso de suas atribuições legais, e  
Considerando os autos do Processo Administrativo n°.4047/23, de 29/07/2023, e 
Considerando a Orientação Normativa n° 001/2005, do Instituto de Previdência dos Servidores Públicos Municipais 

do Município de Bom Jardim – BOM PREVI, 

R E S O L V E: 
CONCEDER, a Servidora Estatutária, abaixo relacionada, ABONO DE PERMANÊNCIA, no valor da contribuição 
mensal para o BOM PREVI, por optar em permanecer em atividade, o benefício em comento está fulcrado no§5º do 
artigo 2º da Emenda Constitucional 41/2003, produzindo efeitos retroativos a data que se segue: 

 

NOME MATRÍCULA CARGO DATA 

MARÍLIA FORMIGA TEIXEIRA DOS 
SANTOS 

10/ 3558-SME 
PROFESSOR DE EDUCAÇÃO 
INFANTIL-CRECHE  

31/05/2023 

 
Registre-se, publique-se e cumpra-se. 

PREFEITURA MUNICIPAL DE BOM JARDIM/RJ, EM 19 D EJULHO DE 2023. 

 
PAULO VIEIRA DE BARROS 

PREFEITO MUNICIPAL 
 

LUIZ CARLOS DOS SANTOS 
SECRETARIO MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO 
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                    SECRETARIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO 
 

PORTARIA Nº. 190/23, DE 19 DE JULHO DE 2023.  

 
O PREFEITO MUNICIPAL DE BOM JARDIM/RJ, no uso de suas atribuições legais, fundamentado no Artigo 87 da Lei 
Complementar nº 01, de 19/06/1991, e 
Considerando o Processo Administrativo nº 4251/23, de 06/07/2023. 
R E S O L V E: 
CONCEDER, ao servidor do Quadro Permanente Estatutário abaixo relacionado, Licença Prêmio a Título de Assiduidade, 
produzindo efeitos no período que se segue. 

 
 

NOME CARGO MATRÍCULA PERÍODO 

RAYMUNDO CHRISTANI TÉCNICO EM CONTABILIDADE 10/2465-SMF 

17/07/2023 
A 

17/10/2023 
(três  meses) 

  4º Quinquênios 

 
Registre-se, publique-se e cumpra-se. 

PREFEITURA MUNICIPAL DE BOM JARDIM/RJ, EM 19 DE JULHO DE 2023. 

 
PAULO VIEIRA DE BARROS 

PREFEITO MUNICIPAL 
 

LUIZ CARLOS DOS SANTOS 
SECRETÁRIO MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO 
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PORTARIA Nº. 192/23, DE 19 DE JULHO DE 2023. 

O PREFEITO MUNICIPAL DE BOM JARDIM/RJ, no uso de suas atribuições legais, e considerando o 
disposto nos Processos Administrativos nº. 7323/22, 16/12/2023; 0221/23, de 11/01/2023 e 0269/23, de 
12/01/2023.. 
Considerando a Lei Complementar nº 238/18, de 26 de abril de 2018, que dispõe sobre a redução de carga 
horária de servidor público municipal, que tenha cônjuge, genitor, filho ou dependente com deficiência ou 
acometido de doença grave. 
 
R E S O L V E: 
 
CONCEDER, redução de 50% (cinquenta por cento) da carga horária do servidor estatutário, abaixo 
relacionado, pelo prazo de 06 (seis) meses, podendo ser prorrogado por igual período, sem necessidade de 
compensação e sem prejuízo de sua remuneração e carreira, conforme preceitua o Art. 1º, 2º § 4º da Lei 
acima citada.  
 

NOME CARGO MATRÍCULA PERÍODO 

PATRÍCIA DIAS DE MOURA PROFESSOR I 10/3312 SME 
01/07/2023 

A 
01/01/2024 

LORENA SOARES 
CHERMOUT DE CASTRO 

Professor de Educação Infantil – 
Creche e  

Professor I 
 

10/3879 – SME 
10/6330 - SME  

 

01/07/2023 
A 

01/01/2024 

IRENE WANDEROSFKY Merendeira 10/2566-SME 
11/01/2023 

A 
11/01/2024 

 
 

Registre-se, publique-se e cumpra-se. 
 

PREFEITURA MUNICIPAL DE BOM JARDIM/RJ, EM  19 DE JULHO DE 2023. 

 
 

PAULO VIEIRA DE BARROS 
PREFEITO MUNICIPAL 

 
 

LUIZ CARLOS DOS SANTOS 
SECRETARIO MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO 
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ESTADO DO RIO DE JANEIRO 

PREFEITURA MUNICIPAL DE BOM JARDIM  

SECRETARIA MUNICIPAL DEADMINISTRAÇÃO 
 

 
PORTARIA Nº. 193/23, DE 19 DE JULHO DE 2023. 

O PREFEITO MUNICIPAL DE BOM JARDIM/RJ, no uso de suas atribuições legais, e 
 
Considerando o Ofício nº 286/2023-PJM, de 19/07/2023. 

  
R E S O L V E: 
 
Nomear a servidora abaixo relacionada para atuar junto ao Convênio de Cooperação para Protesto de 

Certidão da Dívida Ativa produzindo efeitos  pelo período de 01/07/2023 a 30/11/2023. 

NOME CARGO MATRICULA 

BIANCA MEDEIROS DA SILVA Assessor II da Procuradoria 

Jurídica Municipal-DAS-2 

10/6959-PJM 

 
Registre-se, publique-se e cumpra-se. 

 
PREFEITURA MUNICIPAL DE BOM JARDIM, EM 19 D EJULHO DE 2023. 

 
 

PAULO VIEIRA DE BARROS 
PREFEITO MUNICIPAL 

 
LUIZ CARLOS DOS SANTOS 

SECRETÁRIO MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO 
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PORTARIA Nº 194/23, DE 19 DE JULHO DE 2023. 

 
O PREFEITO MUNICIPAL DE BOM JARDIM/RJ, no uso de suas atribuições legais, e 
Considerando o Processo Administrativo nº4481/23, de 17/07/2023. 
RESOLVE:  
EXONERAR, o Servidor abaixo relacionado, ocupante do cargo em comissão, abaixo descrito, produzindo efeitos 
retroativos à data que se segue. 
 

NOME CARGO DATA 

ADILSON HERINGER MONERAT 
ASSESSOR DE ALMOXARIFADO DA 
SME- DASIII 

17/07/2023 

 
Registre-se, publique-se e cumpra-se. 

PREFEITURA MUNICIPAL DE BOM JARDIM/RJ, EM 19 DE JULHO DE 2023. 
PAULO VIEIRA DE BARROS 

PREFEITO MUNICIPAL 
 

LUIZ CARLOS DOS SANTOS 
SECRETÁRIO MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO 
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                           ESTADO DO RIO DE JANEIRO 
                           PREFEITURA MUNICIPAL DE BOM JARDIM 

                    SECRETARIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO 
 

 
 

PORTARIA Nº 195/23, DE 19DE JULHO DE 2023. 
 
 
O PREFEITO MUNICIPAL DE BOM JARDIM/RJ, no uso de suas atribuições legais, e, 
Considerando a Lei Complementar nº. 299, de 08/02/2022, que dispõe sobre a nova estrutura administrativa da 
Prefeitura Municipal de Bom Jardim – RJ, e dá outras providências as quais reorganizam e consolidam a estrutura 
administrativa desta Municipalidade, e 
Considerando o Processo Administrativo nº 4481/23, de 17/07/2023.  
RESOLVE: 
NOMEAR, o cidadão abaixo relacionado para ocupar o cargo em comissão, abaixo descrito, produzindo efeitos a 
partir da data que se segue. 
 

NOME CARGO SÍMBOLO DATA 

MATHEUS PINHEIRO DA SILVA 
DE SOUZA 

ASESSOR DE ALMOXARIFADO  DAS-3 01/08/2023 

 
Registre-se, publique-se e cumpra-se. 

PREFEITURA MUNICIPAL DE BOM JARDIM/RJ, EM 19 DE JULHO DE 2023. 
 

PAULO VIEIRA DE BARROS 
PREFEITO MUNICIPAL 

 
 

LUIZ CARLOS DOS SANTOS 
SECRETÁRIO MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO 
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                   ESTADO DO RIO DE JANEIRO 
                       PREFEITURA MUNICIPAL DE BOM JARDIM 

                 SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE 
 

 

PORTARIA Nº 196/23, DE 19 DE JULHO DE 2023.  

O PREFEITO MUNICIPAL DE BOM JARDIM/RJ, no uso de suas atribuições legais, e considerando o 

Processo Administrativo nº 4424/2023, de 14/07/2023. 

 

R E S O L V E: 

DESIGNAR, a Servidora, MAYRA DA SILVA JACOB VEIGA, Chefe de Elaboração da LOA, 

Regularização do CAUC e Apoio a Contabilidade Municipal -CAI, Matrícula nº. 12/3797 – SMF, para 

substituir a Servidora MARTINA GOUVÊA PAIVA, titular do Cargo de SECRETÁRIA MUNICIPAL DE 

FAZENDA, Símbolo DAS no período de suas férias regulamentares 2022/2023, ou seja, de 14/08/2023 a 

23/08/2023, sem prejuízo de suas funções e sem ônus para esta municipalidade. 

 

 

 

Registre-se, publique-se e cumpra-se. 

 

PREFEITURA MUNICIPAL DE BOM JARDIM/RJ, EM 19 DE JULHO DE 2023. 

 

PAULO VIEIRA DE BARROS 

PREFEITO MUNICIPAL 

 

 

 

LUIZ CARLOS DOS SANTOS 

SECRETÁRIO MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO 
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PORTARIA Nº. 197/23, DE 20 DE JULHO DE 2023. 
 
 
O PREFEITO MUNICIPAL DE BOM JARDIM/RJ, no uso de suas atribuições legais,  
Considerando o Processo Administrativo nº 4436/23, de 14/07/2023 e  
Considerando o Decreto Municipal nº 4.495/23, de 16/06/2023, o qual homologou a Concurso Público Municipal nº 
001/2022, e  
Considerando o artigo 10 do Estatuto dos Servidores Públicos Municipais, Lei Complementar nº 01/91, de 
19/06/1991, e  
Considerando o artigo 20 do Estatuto dos Servidores Públicos Municipais, Lei Complementar nº 01/91, de 
19/06/1991, o qual foi alterado  pela Lei Complementar nº 89/07, de 27/11/2007. 
R E S O L V E: 
NOMEAR, os profissionais, abaixo relacionados, para o provimento dos cargos abaixo descritos, aos quais foram 
aprovados e classificados no Concurso Público Municipal, realizado por esta municipalidade no ano de 2023, 
produzindo efeitos a partir da data que se segue. 
 
Cargo: Técnico De Enfermagem – ESF. 
 

NOME CLASSIFICAÇÃO CLASSIFICAÇÃO 
GERAL 

EXAME DE 
SANIDADE 
FÍSICO E 
MENTAL 

LEI DE 
CRIAÇÃO 

DATA DE 
NOMEAÇÃO 

JOÃO VICTOR 
QUEIROZ 

BALBURDIA 

2º 2º APTO 324/2022 17/07/2023 

 
Cargo: Enfermeiro – ESF. 
 

NOME CLASSIFICAÇÃO CLASSIFICAÇÃO 
GERAL 

EXAME DE 
SANIDADE 
FÍSICO E 
MENTAL 

LEI DE 
CRIAÇÃO 

DATA DE 
NOMEAÇÃO 

ANNA BEATRIZ 
GOMES DREUX 

MINTO 

1º 1º APTO 324/2022 17/07/2023 

 
 

Registre-se, publique-se e cumpra-se. 
PREFEITURA MUNICIPAL DE BOM JARDIM/RJ, EM 20 DE JULHO DE 2023. 

 
PAULO VIEIRA DE BARROS 

PREFEITO MUNICIPAL 
 

LUIZ CARLOS DOS SANTOS 
SECRETARIO MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO 
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                           ESTADO DO RIO DE JANEIRO 
                           PREFEITURA MUNICIPAL DE BOM JARDIM 

                    SECRETARIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO 
 

 
 

PORTARIA Nº. 198//23, DE 20 DE JULHO DE 2023. 
 
 
O PREFEITO MUNICIPAL DE BOM JARDIM/RJ, no uso de suas atribuições legais,  
R E S O L V E: 
TORNAR PÚBLICO, o NÂO comparecimento da candidata abaixo relacionada, o qual foi convocada para 
comparecer a esta Prefeitura, em virtude da aprovação e classificação para o cargo de Técnico de Enfermagem – 
ESF, no Concurso Público nº 001/22, realizado por este município no ano de 2023. 
 

CLASSIFICAÇÃO NOME 

1º ESTER CALVELLI BERNADRDO 

 
Registre-se, publique-se e cumpra-se. 

PREFEITURA MUNICIPAL DE BOM JARDIM/RJ, EM 20 DE JULHO DE 2023. 
 

PAULO VIEIRA DE BARROS 
PREFEITO MUNICIPAL 

 
LUIZ CARLOS DOS SANTOS 

SECRETARIO MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO 
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PORTARIA Nº. 199/23, DE 21 DE JULHO DE 2023. 
 
O PREFEITO MUNICIPAL DE BOM JARDIM/RJ, no uso de suas atribuições legais, e 
Considerando a necessidade temporária de excepcional interesse público nos termos do inciso IX do art. 37, da 
Constituição Federal, e 
Considerando o Processo Administrativo nº 3995/23, de 28/06/2023. 
R E S O L V E: 
PRORROGAR, com base na Lei Municipal   n° 1.598/20, de 16/12/2020 e suas alterações, notadamente da Lei 
Municipal nº 1673/23, OS CONTRATOS ADMINISTRATIVOS DE PRAZO DETERMINADO, dos Servidores, abaixo 
relacionados, para exercerem as funções descritas, para o período abaixo determinado. 
 

 
Registre-se, publique-se e cumpra-se. 

PREFEITURA MUNICIPAL DE BOM JARDIM/RJ, 21 D JULHO DE 2023. 
 

PAULO VIEIRA DE BARROS 
PREFEITO MUNICIPAL 

 
LUIZ CARLOS DOS SANTOS 

SEC. MUNICIPAL DE ADMINSTRAÇÃO  
 
 

 

Contratado Cargo Período 

ELIAS PINTO TEIXEIRA MOTORISTA 01/07/2023 A 14/07/2023 

AROLDO MARTINS DE SOUZA FILHO MOTORISTA 01/07/2023 A 14/07/2023 

HIATA ANDERSON MOTORISTA 01/07/2023 A 14/07/2023 
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PORTARIA Nº. 200/23, de 21 de Julho de 2023. 
 
 
O PREFEITO MUNICIPAL DE BOM JARDIM/RJ, no uso de suas atribuições legais, e 
Considerando o disposto no Processo Administrativo nº 3995/23, de 28/06/2023, da Secretaria Municipal de Saúde. 
R E S O L V E: 
TORNAR EXTINTO, contrato de Prazo Determinado dos servidores, abaixo relacionados, produzindo efeitos a partir 
de 14/07/2023. 
 

 
 
 
 
 
 
 
 

 
 
 

 
Registre-se, publique-se e cumpra-se. 

PREFEITURA MUNICIPAL DE BOM JARDIM/RJ, EM 21 DE JULHO DE 2023. 
 

PAULO VIEIRA DE BARROS 
PREFEITO MUNICIPAL 

 
LUIZ CARLOS DOS SANTOS 

SECRETARIO MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO 

 

 

 

 

 

Contratado Cargo 

ELIAS PINTO TEIXEIRA MOTORISTA 

AROLDO MARTINS DE SOUZA FILHO MOTORISTA 

HIATA ANDERSON MOTORISTA 
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                           ESTADO DO RIO DE JANEIRO 
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                    SECRETARIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO 
 
 

 
PORTARIA Nº.185/23 , DE 19 DE JULHO DE 2023. 

 
 
O PREFEITO MUNICIPAL DE BOM JARDIM/RJ, no uso de suas atribuições legais, e 
Considerando os Processos Administrativos nº4430/23, de 14/07/2023; 4436/23, de14/07/2023 e 4459/23, de 
17/07/2023;  
RESOLVE:  
TORNAR EXTINTO, os contratos de Prazo Determinado dos Servidores, abaixo relacionados, produzindo efeitos 
retroativos às datas que se seguem. 
. 

 

 
 
 

Registre-se, publique-se e cumpra-se. 
PREFEITURA MUNICIPAL DE BOM JARDIM/RJ, EM 19 DE JULHO DE 2023. 

 
 

PAULO VIEIRA DE BARROS 
PREFEITO MUNICIPAL 

 
LUIZ CARLOS DOS SANTOS 

SECRETARIO MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO 
 
 
 
 
 
  
 

Contratado Cargo DATA 

PATRÍCIA HELENA TARDIN 
TÉCNICO DE 
ENFERMAGEM 

01/07/2023 

RENATA DA SILVA MARIANO CHERMOUT 
TÉCNICO DE 
ENFERMAGEM 

18/07/2023 

DENISE RIBEIRO DE MORAES FERREIRA 
ENFERMEIRO DE ESF 18/07/2023 

JORGE MANOEL REIS 
MOTORISTA 01/07/2023 
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